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PAUTA DA 38ª (TRIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 

DEZESSETE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM (17/11/2021), ÀS 19H. 

 

I PARTE: 

 

I – Ata da 37ª Sessão Ordinária/2021. 

 

II- EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO:  

- Ø 

 

III - EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES: 

 

- Moção nº 18/2021, de Pesar pelo falecimento do senhor Donato 

Bruno; 

 

- Indicações nºs 343 e 344/2021, de autoria da Vereadora Rosângela 

de Souza Pavani Escudeiro; 

 

- Indicação nº 345/2021, de autoria dos Vereadores Paulo Sebastião 

Bueno, Edson de Souza Lima e Antonio Marcos Flausino; 

 

- Requerimento, subscrito pelas Comissões de Constituição, Justiça 

e Redação e de Orçamento, Finanças e Contabilidade e pelo Vereador 

Paulo Sebastião Bueno, requerendo a abertura de uma Comissão Especial 

de Inquérito para investigar os fatos narrados no requerimento e 

documentos que seguem anexo. 

 

IV - EXPEDIENTE APRESENTADO PELA MESA DIRETORA: 

 

- Ø. 

 

V - EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS 

- Correspondências em geral. 
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VI- TRIBUNA 

 

- Discussão sobre as matérias e assuntos diversos. 

 

ORDEM DO DIA 

 

- Constituição da Comissão Especial de Inquérito; 

 

- Projeto de Lei nº 09/2021, de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, dispondo sobre o Plano Plurianual do município de Bom 

Jesus dos Perdões para o quadriênio 2022 a 2025; 

 

- Projeto de Lei nº 33/2021, de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, dispondo sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a 

abrir créditos adicionais especiais para inclusão de natureza de 

despesa no orçamento em execução até o valor de R$ 

620.000.00(seiscentos e vinte mil reais); 

 

- Projeto de Lei nº 12/2021, de autoria de todos os Vereadores, 

dispondo sobre criação do programa Empresa Amiga do Esporte e do Lazer 

e dá outras providências. 

 


